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Em 26 de abril de 2006

Nos termos da proposição da Secretaria Geral, ratifico a
inexigibilidade de licitação referente à participação de uma servidora
no curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Dentística, em favor do
Instituto de Ensino, Pesquisa e Pós-Graduação - IESP, conforme ar-
tigo 25, II, c/c artigo 13, VI, da Lei N. 8.666/93. Valor total: R$
18.050,00. (PA. N. 00.816/2006).

Des. EDUARDO ALBERTO DE MORAES OLIVEIRA
Em exercício

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

<!ID393106-0>ACÓRDÃOS DE 31 DE MARÇO DE 2006

No- 1 - Processo Administrativo CFMV No- 4675/2005. Conselheiro
Relator: Méd. Vet. Carlos Marcos Barcellos de Oliveira. Origem:
CRMV-SC. Decisão: Unanimidade - Conhecido e improvido.

No- 2 - Processo Administrativo CFMV No- 278/2006. Conselheiro
Relator: Méd. Vet. Carlos Marcos Barcellos de Oliveira. Origem:
CRMV-SP. Decisão: Unanimidade - Conhecido e improvido.

No- 3 - Processo Administrativo CFMV No- 267/2006. Conselheiro
Relator: Méd. Vet. Carlos Marcos Barcellos de Oliveira. Origem:
CRMV-SC. Decisão: Unanimidade - Conhecido e improvido.

No- 4 - Processo Administrativo CFMV No- 4886/2005. Conselheiro
Relator: Méd. Vet. Carlos Marcos Barcellos de Oliveira. Origem:
CRMV-SC. Decisão: Unanimidade - Conhecido e improvido.

No- 5 - Processo Administrativo CFMV No- 383/2006. Conselheiro
Relator: Méd. Vet. Carlos Marcos Barcellos de Oliveira. Origem:
CRMV-SP. Decisão: Maioria absoluta - Conhecido e improvido.

No- 6 - Processo Administrativo CFMV No- 6322/2005. Conselheiro
Relator: Méd. Vet. Carlos Marcos Barcellos de Oliveira. Origem:
CRMV-MG. Decisão: Unanimidade - Conhecido e improvido.

No- 7 - Processo Administrativo CFMV No- 4674/2005. Conselheiro
Relator: Méd. Vet. Amilson Pereira Said. Origem: CRMV-SC. De-
cisão: Unanimidade - Conhecido e provido.

No- 8 - Processo Administrativo CFMV No- 6100/2005. Conselheiro
Relator: Méd. Vet. Amilson Pereira Said. Origem: CRMV-SP. De-
cisão: Unanimidade - Conhecido e improvido.

No- 9 - Processo Administrativo CFMV No- 281/2006. Conselheiro
Relator: Méd. Vet. Amilson Pereira Said. Origem: CRMV-SP. De-
cisão: Unanimidade - Conhecido e provido.

No- 10 - Processo Administrativo CFMV No- 6319/2005. Conselheiro
Relator: Méd. Vet. Amilson Pereira Said. Origem: CRMV-SP. Decisão:
Unanimidade - Devolução dos autos ao CRMV-SP para diligências.

No- 11 - Processo Administrativo CFMV No- 4672/2005. Conselheiro
Relator: Zoot. Adeilton Ricardo da Silva. Origem: CRMV-SC. De-
cisão: Unanimidade - Não conhecido.

No- 12 - Processo Administrativo CFMV No- 140/2006. Conselheiro
Relator: Zoot. Adeilton Ricardo da Silva. Origem: CRMV-GO. De-
cisão: Unanimidade - Conhecido e improvido.

No- 13 - Processo Administrativo CFMV No- 382/2006. Conselheiro
Relator: Zoot. Adeilton Ricardo da Silva. Origem: CRMV-SP. De-
cisão: Unanimidade - Não conhecido.

No- 14 - Processo Administrativo CFMV No- 385/2006. Conselheiro
Relator: Zoot. Adeilton Ricardo da Silva. Origem: CRMV-SP. De-
cisão: Unanimidade - Conhecido e improvido.

No- 15 - Processo Administrativo CFMV No- 386/2006. Conselheiro
Relator: Zoot. Adeilton Ricardo da Silva. Origem: CRMV-SP. De-
cisão: Unanimidade - Conhecido e improvido.

No- 16 - Processo Administrativo CFMV No- 280/2006. Conselheira
Relatora: Méd. Vet. Oriana Bezerra Lima. Origem: CRMV-SP. De-
cisão: Unanimidade - Conhecido e improvido.

No- 17 - Processo Administrativo CFMV No- 384/2006. Conselheira
Relatora: Méd. Vet. Oriana Bezerra Lima. Origem: CRMV-SP. De-
cisão: Maioria absoluta - Conhecido e improvido.

No- 18 - Processo Administrativo CFMV No- 279/2006. Conselheira Re-
latora: Méd. Vet. Oriana Bezerra Lima. Origem: CRMV-SP. Decisão:
Unanimidade - Devolução dos autos ao CRMV-SP para diligências.

No- 19 - Processo Administrativo CFMV No- 4667/2005. Conselheira
Relatora: Méd. Vet. Oriana Bezerra Lima. Origem: CRMV-SC. De-
cisão: Unanimidade - Não conhecido.

BENEDITO FORTES DE ARRUDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

<!ID392270-0> RESOLUÇÃO No- 382, DE 27 DE ABRIL DE 2006

Altera a Resolução CFN n° 126, de 1992, e
dá outras providências.

O Conselho Federal de Nutricionistas, no uso das atribuições
que lhe são conferidas na Lei n° 6.583, de 20 de outubro de 1978, no
Decreto n° 84.444, de 30 de janeiro de 1980 e no Regimento Interno,
e tendo em vista o que foi deliberado na 171ª Reunião Plenária,
Ordinária, realizada no período de 20 a 22 de abril de 2006; Resolve:
Art. 1°. O art. 1° da Resolução CFN n° 126, de 13 de outubro de
1992, passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 1°. O Juramento
Oficial do Nutricionista tem o seguinte enunciado: Prometo que, ao
exercer a profissão de nutricionista, o farei com dignidade e efi-
ciência, valendo-me da ciência da nutrição, em benefício da saúde da
pessoa, sem discriminação de qualquer natureza. Prometo, ainda, que
serei fiel aos princípios da moral e da ética. Ao cumprir este ju-
ramento com dedicação, desejo ser merecedor dos louros que pro-
porcionam a profissão.” Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ROSANE MARIA NASCIMENTO DA SILVA
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais
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